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ILMO SR. PREGOEIRO DO MUNICIPIO DE MORADA NOVAICE, SR. JORGE AUGUSTO CARDOSO
DO NASCIMENTO.
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RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRONICO N". 003/2021 -SEDUC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS DE EXECUCAO DE LIMPEZA.
CAPINAGEM MANUAL, PODA E OUTROS SERVIÇOS SIMILARES, BEM COMO, AOUISIÇAO DE
SEMENTES, INSUMOS E PLANTAS, DESTINADOS A ARBORIZAÇAO E CONSERVACAO DAS
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DESTE MUNICIPIO, DE RESPONSABILIDADE DA
SECRETARIA DE EDUCACAO BASICA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA.

A empresa ATOS INCORPORAÇÕES, EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E SERVIÇOS
LTDA-ME, sociedade empresária inscrita no CNPJIMF sob n°. 00.400.987/0001-31, situada à Avenida
Visconde do Rio Branco, n°. 3088 Sala 04. Fatima, Fortaleza/CE, CEP 80.055-364. por intermédio de seu
representante legal, Weyne Pereira de Araújo, brasileiro, casado, portador do RG de n°. 2008010345388
S8PDS-CE, inscrito no GPFIMF sob o n°. 050.580.893-51, vem, com e sempre merecido respeito e
ecetamento de estilo, a presença de V. Sa., interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face de
decisão que a considerou inebiiitada na disputa, nos termos do artigo 44, § 2° do Decreto Federal n°
10.024l19, ocasiao em que REOUER que seja o este Pleito Recursal recebido e devidamente processado,
remetendo-se a Autoridade Competente para seu julgamento.

TERMO EM QUE,

PEDE E ESPERA DEFERIMENTO.

FORTALEZAICE, 05 DE MARÇO DE 2021
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1. axrosrçno os Motivos ,-5. '{§¿.v'~'l~
O provimento do presente recurso ã um imperativo dos fatos e do direito, eis que a r. decisão ___.|z _

r¡_ .

recorrida não aplicou corretamente as normas juridico¬substantivas pertinentes a materia, razão pela quai
se propugna pela sua imediata reforma.

2. DOS FATOS

Participou a Recorrente do pregão suprscitado, fadando-se sumariamente inabilitada sob o
fundamento de:

“A empresa ATOS INCORPORAÇÕES foi desclassificada do Lote ipor não atender aos itens 8.8. 8
e 8.8. 7 do Edital (Não anexou a referida documentação na Plataforma). ”

Ocone, que os documentos apresentados pela Recorrente se adequam as exigências legais, não
havendo que se falar de inabiiitação, tal como na sequencia sera robustamente demonstrado:

3. one Razoes RscuReais
3.1. na ILEGALIDADE on Exreaivcln nas cERT|oüEs oo Tou E cNJ
O ordenamento juridico pátrio ao regulamentar o procedimento licitatório o sujeitou aos principios

estabelecidos no art. 37. inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, a seguir transcrito:

Art. 37. fomissis".

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e aiienaçdes serão contratados mediante processo de licitação pública ggg
assegure igualdade de condiçoes a todos os concorrentes, com ciausuias que
estabeieçam obrigações de pagamento, mantidas as condiçoes efetivas da proposta, nos
fennos da iei, o quai somente permitirá as exigências de qualificação tecnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Grffamos)

O art. 3°. da Lei 8.888i93, complementa o disposto no dispositivo supramencionado,
acrescentando que:

Art. 3°. A iicitação destina-se a garantir a observância do principio
constifucionai da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e sera processada e julgada em estrita
conformidade com os principios básicos da iegeiidade, da imggssoaiidade, da moglidade,

O Av. Visconde do Rio Branco. 3088 - Saia Gir.
Pátio [iueiuz - Fatima. CEP.: 80.055-384 - Fortalezaiile

O atsndimento@atosempreendimentoscom
I Telefone: (85) 3038.8255 O
0 fb.comlatossmpreendimentosoficial

\ I atosempreentlimentosoficiai



""\.

O
EMPREENDIMENTOS

da i uaidade da ubiicidade da robidade administrativa da vincula ão o `/rstrumanto
convocatório do 'ui amento ob 'ativo e dos ue /ira são correlatos. (Grifamos) ,es 'i" 'f-v.__

.r Ii)
r ci

6§ 1' É vedado aos agentes públicos: sr 2:5

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, CLAUSULAS OU I* ' -° ' '
conolçõas gua colvisnonprnivi, assrnininn ou Fnusrnagi o seu cnalirag
COMPETITIVO, inclusive nos casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam
preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou
de qualquer outra circunstãncia impeninente ou irrelevante para o especifico objeto do
contrato, ressalvado o disposto nos §§5° a 12 deste artigo e no art. 3° da Lei 8.248, .de 23 de
outubro de 1991; t[Grifamos)

Com efeito, os dispositivos legais Invocados elucldam que são vedadas cláusulas pg çpndlções
gps comprometam, restrinlam oo frustrem o seu carater competitivo de ppndições a todos gue pzetendam
concorrer e exigir apenas guaiiticação tecnica indispensáveis a garantia do ob'|eto contratado, como á o
caso da recorrente. No entanto, o edital do procedimento licitatório, afronta diretamente tal vedação, ao por
cláusulas restritivas no certame em epigrafe e conforme jurisprudãncias mostradas adiantem.

Nesse sentido o Art. 2? da Lei n° 8.888/93 efetivou a classificação dos requisitos de habilitação.
os quais constituem numeros ciausus. Em outras palavras sõ se podem exigir: a relação de documentos
constantes no art. 28 a 31 e, portanto, taxativa, consubstanciando-se em ilegalidade a exigência editalicia
que a extrapola. Não e outro o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), proferido no Acordão
n" 991/2008 - Plenário: "t/oto: (...) 4. Alem disso, para habilitação de interessado em participar de licitação
sõ pode ser exigida a documentação exaustivamente enumerada nos ari. 27 a 31 da Lei de Licitações e
Contratos..." TCU. Acõrdão 991/08. Orgão Julgador: Plenário. Relator: Ministro Guiihenne Palmeira.
DOU: 26l08l08.

Assim deve-se a administração se limitar as exigências taxaiivarnente estipulada pelos ans. 28 a
31 da Lei Federal n° 8.888/93, correndo de risco se valer de exigências ilegais e restritivas, as quais são
totalmente vedadas confonne demonstrado inicialmente no art. 3° da Lei 8.888/93.

Visto exposto á nitida a ilegalidade e restriiividade das exigências a quais apontou o Pregoeiro a
nossa inabiiitação, a Lei n° 8.888/93 não contempla, no que tange aos requisitos habi.itatõrios, qualquer
documento alusivo a certidões emitidas por Órgão de controle ou de cadastros uniflcados, a exemplo dos
itens 8.8.8 e 8.8.7 do Edital, respectivamente:

“8. 8. 8. Cadastro Nacional de Empresas lnidõneas e Suspensas - CEiS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaidatransparenciagov.br/ceisi;

8. 8. 7. Cadastm Nacional de Condenaçõss Civeis por Atos de improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Just/ça
(www.cn¡'.[us.br/improbidade adm/consultar reguen'do.pl1pl.”
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Reconhecendo da ilegalidade das exigências deve-se o dignissimo Pregoeiro reformular o seu ato¿' É
ea '77¿r'°\..administrativo quanto da inabiiitação dessa recorrente, admitindo-se assim a prõxima fase e sagrando-se

vencedor deste Pregão.

Causo-nos total estranheza os motivos de nossa inabiiitação, geralmente o que-os õrgãos públicos
fazem ê verificar as empresas participantes de seus certames se a mesma está na lista de licitantes
inidõneos conforme sites apontados pelo edital.

A consulta á rápida e simples, cabe ao Pregoeiro consultar a mesma, nunca exigir tai consulta
como condição de habilitação e sumariamente inabilitar licitantes interessados pela ausência de certidão
emitida por esta consulta, visto que não há legalidade na exigência da mesma.

Portanto, a exigência de documentos para fins de habilitação em licitações públicas deverá
embasar-se no rol contido nos arts. 28 a 31 da Lei ni' 8.888/93. de modo que as exigências aludidas como
exemplo não encontram embasamento nos referidos mandamentos, devendo ser consideradas
ilegais. “A Administração não deve formular. em habilitação, exigências que não estejam expressamente
autorizadas no artigos 28 a 31 da Lei n° 8.888/93". NlEEiUHFt. Joel de Menezes. Licitação Pública e
Contrato Administrativo. 4. ed. Belo Horizonte: Fõrum, 2018. p. 395.

Diante de todo o exposto, a exigência de certidões não contempladas nos arts. 2? a 31 da Lei ni
8.888/93. a exemplo das certidões do TCU, CEIS, CNJ e CADIN ê ilegal. haja. vista o rol elencado nestes
dispositivos ser taxativo. Conquanto, qualquer exigência editalicia neste sentido carece de legitimidade,
alám de restringir o caráter competitivo do certame e reduzir o universo de interessados em contratar com
a Administração Pública, sob pena, ainda, de eventuais questionamentos por parte dos orgãos de.controle.
Demais disso, também vão de encontro ao que estabelece a Constituição da República, em seu art. 37',
inc. XXI, no sentido de que-extrapolam as premissas nele contidas, na medida em que-somente se "pennltlrá
as exigências de quallflcação têcnica e econõmica indispensáveis ã garantia do cumprimento das
obngaçõesfi

Ainda:

"O procedimento licitatõrio há de ser o mais abrangente possivel, g flm de posslbllitgr o maior
número possivel de concorrentes, tudo a possibilitar-a escolha da proposta mais vantajosa. Não
deve ser afastado candidato do certame licitatorio por meros detalhes formais. No particular, o ato
administrativo deve ser vinculado ao principio da razoabilidade, afastando-se de produzir efeitos sem
caráter substancial". (STJ. MS ni 5831iDF. DJU 17 ago. 1998. P. 0000?).

Acórdão 110/2007 Plenário (Sumário)

As exigências edifalicias devem limitar-se ao minimo necessário para o cumprimento do objeto
iicitado, de modo e evitar a restrição ao caráter competitivo do certame.

O Av. Visconde do Rio Branco. 3088 - Sale 011.
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Acórdão 53912007 Plenário (Sumário) '

r-. OO
É inconstitucional e /legal o estabelecimento de exigências que restrinjarn o caráter competitivo * -šL-- ~-=- ~-

dos certames. __ _,,-'¬'.r,f" Ir .JI

Acórdão 110/2007 Plenário (Sumário)

As exigências edifalicias devem limitar-se ao minimo necessário para o cumprimento do objeto
licitado, de modo a evitar a restrição ao caráter competitivo do certame.

Oportunamente, convêm citar explanação sem retoques elaborada por Maria Silvia Zanella Di
Pietro:

“O objetivo primeiro da licitação ó selecionar a melhor pmposta. Tirar de
Administração essa possibilidade ê revestir o procedimento de um rigor desnecessário(...)"

E , ainda continua Canos Ari Sundfeld (SUNDFELD, Carlos Ari; PORTO NETO. Benedicto
Pereira. Licitação para concessão do serviço móvel celular. Zênite. ILC ni 49 -março/98. p. 204):

“não se pode imeg/nara licitação como um conjunto de forrnaiidades desvinculedes
de seus fins. A licitação não é um jogo, em que se pode naturalmente ganhar ou perder
em virtude de milimêtrico desvio em relação ao alvo - risco que constitui a própria
essência, e graça, dos esportes. *'39 (grifos nossos)

Não bastante todo o exposto já comprovando da ilegalidade do julgamento desta comissão há
tambem vários outros meios legal que deve esta comissão se valer na forma de analisar a documentação
de habilitação de empresa participante a fim da mais transparência e concorrência possivel.

Ocorre que mesmo não apresentado as referidas certidões das consultas não ê motivo suficiente
para a inabiiitação do mesmo, no MINIMO o presidente deveria se valer do dispositivo no art. 43, §3° da
Lei ni' 8.888/93, que assim versa:

"É facultado á Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase
da Licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de
documentos ou informações que deveriam constar originariamente da
proposta

A promoção de diligência ê realizada sempre que a comissão julgadora, ou utoridadecompetente
em presidir o certame, se esbarra com alguma dúvida, sendo mecanismo necessário para afastar
imprecisões, confirrrração de dados contidos nas documentações apresentadas e consultas em portais de
controle ou de cadastros unlficados pelos participantes do processo licitatório.

Outro ponto polêmico na redação do dispositivo em xeque diz respeito a “faculdade” de a
Administração realizar diligência. Não há discricionariedade de a Administração optar ou náo na realização
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de diligência, sempre que houver dúvidas sobre alguma informação a diligência toma-se obrigatória. Com f
brilhantismo e clareza Marçal Jusien Filho leciona: ` "` ""'“'”

"A" realização da -diligência não á uma simples "faculdade" da
Administração, a ser axercltada segundo juizo de conveniência e
oportunidade. A reievãncia dos interesses envolvidos conduz à
configuração da diligência como um poder-dever da autoridadejulgadora. Se
houver dúvida ou controvérsia sobre fatos relevantes para a decisão,
reputando-se insuficiente a documentação apresentada, e dever da
autoridade julgadora adotar as providências apropriadas para esclarecer os
fatos. Se a dúvida for sanável por meio de diligência será obrigatória a
sua realização. ”(Marçal Jusien Filho, Comentários ê Lei de Licitação e
Contratos Administrativos, 16* od, Revista dos Tribunais, São Paulo, 2014,
pag. son.)

Visto exposto, o Pregoeiro deveria consultar diretamente no site apontados nos itens 8.8.8 e 8.8.7
do Edital, em vez disso o mesmo preferiu agir de um modo totalmente restritivo e danoso ao processo, visto
que caso não aceite por acatar este recurso o processo será dado como FRACASSADO. já que as demais
empresas participantes não atendem a exigência tecnica do Edital.

Enflm, esta empresa apresentou em todo o que edital pedia, ocorre que por uma dlscrepãncla foi
inabiiitada, a qual não á motivo suficiente para e mesma, o quai sena sanável por meio de uma diligência.-

senoo Assrrvr, Nilo oesrnnre os rvrenrros oesTA corvrrssno oe ucnAçAo, A sun
oecrsno oe rrvAerr.rrAç/to on osA neconnervre netos rvrorrvos Anrenronuervre
expostos esrA A rvrenecen neronun. eis oue Houve UMA rnrenr-rnerAçAo
oesAnnozoAoA oA Ler na escores. eu oue A ervrronoe r.rcrrAr~ne rnrenanerou oe r=or=truA
oesr=nor=onc|oNAL As exroeNcrAs corvsrnrvres no rnsrnorvrenro convocmóaro.

4. DO PEDIDO

Na esteira do exposto, requer-se seja julgado provido o presente recurso. com efeito para que,
reconhecendo-se a ilegalidade da decisão hostilizada, como de rigor, admitavse a habilitação da recorrente
l"IO COFIOITIE.

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que o Pregoeiro e Equipe de Apolo
reconsidere sua decisão e-, na hipótese não esperada disso não ocorrer, faça este subir, devidamente
informado, á autoridade superior, em conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei n” 8888/93.

Caso não entenda pelo deferimento do mesmo, pugna-se pela emissão e divulgação de parecer
informando quais os fundamentos legais que embasaram a decisão do Senhor Pregoeiro ou Autoridade
Competente.
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lnfomro igualmente, que na hipotese, ainda que remota, de nao acatamento do recurso. TAL ,:_fÇ= -lt;

oEc|sAO OERTAMENTE NÃO RROORERARA RERANTE O ROOER JuO|c|AR|O. OEM RREJUIZO Diz
REPRESENTAÇÃO JUNTO Ao TR|aur~iA|. OE OONTAO OO EaTAOO OO OEARA E RROcuRAOOR|Ar 3601
GERAL OE JusT|ÇA. A 'T “' *
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Ainda. provoco c Pregoeiro a se valer da diligência conforme todo exposto, conforma consultas H
em anexo.

Finalmente, requer que a RESPOSTA OFICIAL ao presente instrumento aaja divulgada e
remetida, além 'dee formas previetae em lei. também eo e~maI|: Iicltacac@atosemgreendlmentoe.com.

Nestes Termoe

P. Deferimento

FortaIazaiCE, 05 de março de 2021.

WEYNE PEREIRA DE
 w Efl.u¿BÍlÉHñt`,

TÀRATUJ0:0505808í935l Taazaaram
ATOs |NcOR|=oRAçoEe, EMPREENOMENTOS

|mOa||.rÁR|OsE sERvrçOs LTDA-ME
One.: NA 00.400.001/0001-31

Wayne Pereira de Araújo
OPF N°.050.500.a03-51

socio Ac|v||N|sTRAOOR
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